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DIÁRIO OFICIAL  
Município de Passagem Franca - MA

   

Diário Municipal 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO. Processo Administrativo nº 
001.0901/2019
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 001/2019. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSAGEM FRANCA/MA, vem através desta comunicar a ANULAÇÃO do 
Processo Administrativo nº 001.0901/2019 que resultou no PREGÃO PRESENCIAL: 
Nº 001/2019, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual 
fornecimento de gênero alimentícios diversos, material de limpeza e utensílios para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais; CONSIDERANDO que a 
Administração pode revogar ou anular seus atos. CONSIDERANDO também que a 
anulação do processo não trará prejuízo a nenhuma empresa participante tem em vista 
que o processo não foi iniciado e também não trará prejuízos ao Município; 
CONSIDERANDO a conveniência a oportunidade, a economia, a legalidade, a 
impessoalidade, eficiência. RESOLVE, anular o procedimento licitatório acima 
especificado. Passagem Franca (MA) em 30 de janeiro de 2019. Marlon Saba de Torres 
– Prefeito Municipal.

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO. Processo Administrativo nº 
002.0901/2019
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 002/2019. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASSAGEM FRANCA/MA, vem através desta comunicar a ANULAÇÃO do 
Processo Administrativo nº 002.0901/2019 que resultou no PREGÃO PRESENCIAL: 
Nº 002/2019, objetivando a Contratação de empresa para o futuro e eventual 
fornecimento de materiais de expediente e consumo para atender as secretarias 
municipais; CONSIDERANDO que a Administração pode revogar ou anular 
seus atos. CONSIDERANDO também que a anulação do processo não trará prejuízo a 
nenhuma empresa participante tem em vista que o processo não foi iniciado e também 
não trará prejuízos ao Município; CONSIDERANDO a conveniência a oportunidade, a 
economia, a legalidade, a impessoalidade, eficiência. RESOLVE, anular o 
procedimento licitatório acima especificado. Passagem Franca (MA) em 30 de janeiro 
de 2019. Marlon Saba de Torres – Prefeito Municipal.
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